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PUBLICAÇÃO PRÉVIA - AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – LEI 
FEDERAL 14.133/2021 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA - BAHIA nos termos do Art. 75 § 3º da Lei 

nº 14.133/2021, torna público que entre os dias 07/05/2026 até 11/05/2026 

interessados poderão apresentar Proposta de Preços para a Contratação de 

Profissional para a prestação de serviços de instalação de sistema de 

irrigação da área verde frontal do novo prédio da Câmara Municipal de 

Barra, compreendendo a execução de serviços de mão de obra para 

construção da base de sustentação da caixa d’água, instalação e 

interligação hidráulica do sistema de abastecimento e distribuição de água, 

montagem e instalação da bomba de recalque, execução das instalações 

elétricas necessárias ao funcionamento do sistema, testes operacionais, 

regulagens, adequações técnicas e demais serviços correlatos 

indispensáveis à perfeita implantação, funcionamento e operacionalização 

do sistema de irrigação, conforme especificações, quantitativos definidos 

na Tabela abaixo. 

 
DA JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO: 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de implantação completa e 
operacional do sistema de irrigação da área verde frontal do novo prédio da 
Câmara Municipal de Barra – Bahia, visando assegurar a adequada 
conservação paisagística, manutenção da vegetação implantada, valorização 
estética do patrimônio público e melhoria das condições ambientais e 
urbanísticas da sede do Poder Legislativo Municipal. 
 

A área verde frontal integra a composição estrutural e arquitetônica do novo 
prédio da Câmara Municipal, exercendo importante função estética, ambiental e 
institucional. Dessa forma, torna-se indispensável a implementação de sistema 
de irrigação eficiente e tecnicamente adequado, capaz de garantir o 
fornecimento contínuo e controlado de água às áreas ajardinadas, 
especialmente em razão das características climáticas da região, marcadas por 
altas temperaturas e períodos de baixa incidência pluviométrica. 
 

Para que o sistema possa operar de forma segura, eficiente e contínua, faz-se 
necessária a contratação de profissional capacitado para execução 
especializada dos serviços de instalação, compreendendo a construção da base 
de sustentação da caixa d’água, instalação e interligação hidráulica do sistema 
de abastecimento e distribuição de água, montagem e instalação da bomba de 
recalque, execução das instalações elétricas necessárias ao funcionamento do 
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sistema, além da realização de testes operacionais, regulagens, adequações 
técnicas e demais procedimentos indispensáveis à perfeita operacionalização da 
estrutura implantada. 
 

A execução inadequada desses serviços poderá comprometer o funcionamento 
do sistema de irrigação, ocasionando vazamentos, falhas elétricas, baixa 
eficiência hidráulica, danos aos equipamentos, desperdício de água e prejuízos 
ao patrimônio público. Assim, a contratação de profissional qualificado mostra-se 
essencial para garantir segurança técnica, durabilidade, eficiência operacional e 
correta execução dos serviços necessários à implantação do sistema. 
 

Ressalta-se ainda que a instalação adequada do sistema contribuirá para a 
preservação permanente da vegetação e do paisagismo do novo prédio da 
Câmara Municipal, reduzindo a necessidade de irrigação manual, promovendo 
melhor aproveitamento dos recursos hídricos e proporcionando maior 
economicidade operacional à Administração Pública ao longo do tempo. 
 

Dessa forma, a contratação pretendida encontra respaldo no interesse público e 
nos princípios da eficiência, economicidade, planejamento e boa administração 
previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, sendo medida necessária para 
assegurar a adequada conservação, funcionalidade e valorização do novo prédio 
da Câmara Municipal de Barra – Bahia. 
 
 
DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
 
A Proposta deverá está de acordo com as especificações e quantitativos 
constantes na tabela abaixo.  
 

ITEM 01 – SERVIÇOS/MÃO DE OBRA 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE UND VLR UNT TOTAL 

01 

Prestação de serviços de instalação de 
sistema de irrigação da área verde 
frontal do novo prédio da Câmara 
Municipal de Barra, compreendendo a 
execução de serviços de mão de obra 
para construção da base de 
sustentação da caixa d’água, 
instalação e interligação hidráulica do 
sistema de abastecimento e 
distribuição de água, montagem e 
instalação da bomba de recalque, 
execução das instalações elétricas 
necessárias ao funcionamento do 
sistema, testes operacionais, 
regulagens, adequações técnicas e 
demais serviços correlatos 
indispensáveis à perfeita implantação, 

01 Und. 
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funcionamento e operacionalização do 
sistema de irrigação. 

TOTAL GERAL DA PROPOSTA R$ 

 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço. 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado no prazo máximo 
de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou 
Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicado pela contratada. 
 
A Proposta deverá ser entregue situada na sede da Câmara Municipal ou 
enviada via e-mail, no endereço barracamara@gmail.com até a data de 
11/05/2026. 

 

 
Barra – Bahia, 06 de maio de 2026. 
 
 

 
Gustavo Alves Bessa Junior 

Agente de Contratação 
Portaria Nº 050/2025 

mailto:barracamara@gmail.com

